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O Prefeito Municipal, fazendo uso de süas

\'/ atribuiÇões legais, precisamente na Lei orgânica'"ldo

Municipio, encaminhou o Projeto de Lei acima mencionado

ao Poder Legislativo, com o objetivo de o municipio
proceder à alienação de bens púbIico municipal inservivel
pertencente à administração, via Ieilão priblico.

Na verdade, o IeiIão administrativo é uma

modalidade de licitaÇão destinada à alienaÇão de bens

móveis considerados de pouco valor ou inserviveis,
imprestáveis e desnecessários à administração púb1ica.
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Os bens a serem leiloados devem ser

previamente avaliados com ampla publicidade a fim de

evitar favoritismo e atrair maior número de licitantes.

É de bom alvitre lembrar que por tratar-se
de alienação de bens públicos, a lei, a doutrina e

jurisprudência exi-gem prévia autorização legislativa,
para que o licitante que oferecer melhor preÇo acima da

.- avaliação, em l-ance verbal, pagamento à vista, Ieva.

Em conformidade com o que determina o

estatuto das IicitaÇões e demais normas legais
pertinentes, esta Assessoria Juridica, opina no sentido

de que a proposiçâo deve ter seu prosseguimento no:imal,

até mesmo porque já foi realizada a avaliaÇão previa'dos
bens a serem Ieiloados, conforme juntado em anexo ao

projeto nas paginas 05/1,2.

É minha ótica juridica cientifica, S.M.J.

Presidente Médici, 21 de Maio de 202L.
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